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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAGOMINAS

.

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 9/2019-00059 
EXCLUSIVO PARA MEs E EPPs. 

Objeto: Aquisição de equipamentos e material permanente (máquinas, uten-
sílios e equip. diversos, aparelhos e equip. de natureza industrial, para áudio, 
vídeo e fotos, aparelho de medição e veículos em geral) e material didático e 
técnico. Data de Abertura: 12/12/2019 as 10:00 hs (Horário de Brasília). A 
retirada do Edital deverá ser efetuada via internet, no site: www.licitacoes-e.
com.br ou de segunda a sexta-feira, de 8h as 12h e das 14h as 18h, na sede 
da PMP, sito na Rua do Contorno, 1212 - Centro. Pgm.: 02/12/2019.

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 9/2019-00060 
COM COTA RESERVADA PARA MEs E EPPS 

Objeto: Aquisição de materiais de consumo (material de limpeza, produtos 
de higienização, uniformes, tecidos e aviamentos), material para manu-
tenção de bens imóveis, materiais de proteção e segurança, materiais para 
manutenção de veículos e ferramentas para serem utilizados nas Escolas 
da Rede Municipal de Ensino Fundamental e Infantil das zonas urbanas e 
rural. Data de Abertura: 12/12/2019 as 14:30 hs (Horário de Brasília). A 
retirada do Edital deverá ser efetuada via internet, no site: www.licitacoes
-e.com.br ou de segunda a sexta-feira, de 8h as 12h e das 14h as 18h, na 
sede da PMP, sito na Rua do Contorno, 1212 - Centro. Pgm.: 02/12/2019.

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 9/2019-00061 
EXCLUSIVO PARA MEs E EPPs 

Objeto: Aquisição de materiais (consumo, didático, limpeza, copa e cozinha, es-
portivo e expediente. Data de Abertura: 13/12/2019 as 10:00 hs (Horário de 
Brasília). A retirada do Edital deverá ser efetuada via internet, no site: www.
licitacoes-e.com.br ou de segunda a sexta-feira, de 8h as 12h e das 14h as 18h, 
na sede da PMP, sito na Rua do Contorno, 1212 - Centro. Pgm.: 02/12/2019.

Protocolo: 502279
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAUAPEBAS

.

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2019-010SEMOB
A Prefeitura Municipal de Parauapebas, através da Comissão Perma-
nente de Licitação, em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/1993 e 
disposições do Edital de Licitação, torna público aos interessados que após 
a análise da documentação de habilitação apresentados na TOMADA DE 
PREÇOS em epígrafe, cujo objeto é a contratação de empresa para execu-
tar serviços de construção de centro comunitário no bairro primavera, no 
município de Parauapebas, Estado do Pará. Decidiu declarar HABILITADAS às 
empresas R. M ABDALLA; CONSTRUTORA F&F EIRELI-EPP; R&A ENGENHA-
RIA LTDA – EPP; R.R CRUZ CONSTRUTORA EIRELI; R.A QUEIROZ SERVIÇOS 
EIRELI – ME; RETI PRÉ-MOLDADOS E COMERCIO EIRELI; LL SOLUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI-EPP; P.H.D MATOS EIRELI; NG PAISAGISMO EIRELI - EPP; 
2P SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI; JVX CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA EIRELI, G.H.L CONSTRUTORA EIRELI e INDEX EXPERTISE INDUSTRIAL 
EIRELI, por cumprirem com todos os critérios e exigências defi nidos no edital 
e INABILITADA a empresa MIRANDA E FARIAS CONSTRUÇÕES – apresentou 
a declaração de aceite do responsável técnico sem anuência do profi ssional, 
descumprindo assim o instrumento convocatório.

Parauapebas/PA, 28 de novembro de 2019.
FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRESIDENTE

Protocolo: 501918

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
TOIMADA DE PREÇOS Nº 2/2019-003SEMOB

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS – através da Secretaria Mu-
nicipal de Obras, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação 
comunica a todos os interessados a análise das propostas comerciais apre-
sentadas pelas empresas habilitadas, referente ao processo licitatório no 
2/2019-003SEMOB, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, que tem como 
objeto a Contratação de empresa para a construção da Praça Cidade Jar-
dim, no Município de Parauapebas-Estado do Pará. Assim, após a análise 
das propostas das licitantes participantes do presente certame, a Comissão 
DECIDIU, inclusive amparada no Relatório Técnico expedido pela Equipe 
Técnica da Secretaria Municipal de Obras:
DESCLASSIFICAR as empresas:
ISO ENGENHARIA EIRELI – Apresentou no item 2.2 ENCARREGADO, um 

coefi ciente de 0,5738173 Horas para a unidade HORA, estando assim em 
desconformidade incorrendo em erro em sua composição de preço.
R & A ENGENHARIA LTDA – EPP - Apresentou o índice do item 2.2 (encarre-
gado) de 0,55 h x h, onde o certo seria 1hxh;A área técnica da Secretaria 
de Obras informa que constatou o erro referente ao item apresentado pela 
licitante. Tal erro impacta diretamente no preço da proposta da licitante. 
Apresentou o índice do item 2.3 (engenheiro) de 0,80 h x h, onde o certo 
seria 1 h x h. A área técnica da Secretaria de Obras informa que constatou 
o erro referente ao item apresentado pela licitante. Tal erro impacta dire-
tamente no preço da proposta da licitante.
MATHIAS CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI-EPP - Apresentou seus en-
cargos sociais como optante pelo lucro presumindo, tendo em vista que 
tal empresa e optante pelo simples nacional, descumprindo assim o item 
6.3.6.5 do instrumento convocatório.
R. M. ABDALLA - Apresentou BDI de lucro presumido e encargos sociais 
do simples nacional, foi verifi cado pela área técnica que tal informação é 
procedente. Ao apresentar encargos sociais optante pelo simples nacional, 
a licitante obtém vantagens indevidas em sua formação de preços. Verifi -
cou-se que a empresa se enquadra como lucro presumido.
CLASSIFICAR as empresas, por preencherem os pré-requisitos estabeleci-
dos pelo instrumento convocatório: R. A QUEIROZ SERVIÇOS EIRELI – ME, 
com o valor de R$: 1.196.201,31; RETI PRÉ-MOLDADOS E COMÉRCIO EI-
RELI, com o valor de R$: 1.245.888,40; DESIGNE ENGENHARIA E SER. DE 
CONSTRUÇÕES EIREL, com o valor de R$: 1.276.992,23; R. R. CRUZ CONS-
TRUTORA EIRELI, com o valor de R$: 1.304.204,41; SUL ELETRICA CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELE – EPP, com o valor de R$: 1.334.668,11; HB20 
CONSTRUÇÕES LTDA, com o valor de R$: 1.339.119,82; JVX CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA EIRELI, com o valor de R$: 1.399.973,92; F DE SOUSZA 
& PAIXÃO LTDA, com o valor de R$: 1.407.534,19; CONSTRUTORA F & F 
EIRELI – EPP, com o valor de R$: 1.449.982,37.
Declarar Vencedora a empresa: R. A QUEIROZ SERVIÇOS EIRELI – ME, 
com o valor de R$: 1.196.201,31 (um milhões, cento e noventa e seis 
mil, duzentos e um reais e trinta e um centavos), por ter apresentado a 
proposta mais vantajosa para a Administração e por ter atendido todos os 
requisitos do Edital.

PARAUAPEBAS - PA, 28 de Novembro de 2019.
Atenciosamente,

FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRESIDENTE
Protocolo: 501916
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PLACAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº 2019/0340; PREGÃO Nº 040/2019- 
PDDE; Contratante: Fundo Municipal de Educação; Contratada: JK Ferreira 
Informatica Eireli - Me; Objeto: Aquisição de Material Pedagógico, de Ex-
pediente e Esportivo para atender as Necessidades do PDDE do Municipio 
de Placas/Pa . Valor Total: R$ 33.095,00 (trinta e três mil noventa e cinco 
reais); Vigência: 29 de Novembro de 2019 extinguindo-se em 31 de de-
zembro de 2019; Data da Assinatura: 29 de novembro de 2019. Marcelo 
Wilton Rodrigues Leal - Sec. de Educação.

Protocolo: 502281
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PARTICULARES
.

CEREALISTA VALE FERTIL LTDA 
Localizada na Rod. BR 222 km 57, Zona Rural no Município de Rondon do 
Pará -PA, inscrita no CNPJ nº 63.831.820/0001-45 e IE nº 15.160.361-8, 
torna púbico que requereu junto a SECMA-PA - Secretaria Municipal de 
Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente do Município de Rondon do Pará - PA 
o pedido de Renovação da Licença de Operação - L.O.

Protocolo: 502290
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EMPRESARIAL
.

À FAZENDA SANTA RITA 
CPF n° 597.910.471-20 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Novo Repartimento - SEMMA/NR, à LICENÇA DE ATIVIDADE RURAL nº 
019/2019 para atividade de Bovinocultura de Corte, localizada na Gleba 
Carajás, Vicinal Scalabrim S/Nº Zona Rural, Novo Repartimento, Estado 
do Pará.

Protocolo: 502296


